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REeuEruN,rENro Nàt\ DE 201,7.
(Àutor: Vereador Poücial Madril/PMB)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Policial Maddl/PMB, nos termos que Íegem o art. 1,22,

I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Íequer depois de
cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado expediente
ao Poder Executivo Municipal, peÍante a Secretaria de Finanças,p^r^
que informe o seguinte acerc da liberação de alvarâ par:a
estabelecimentos comerciais que possua Campo Sintético.

1,. Esses estabelecimentos estão todos tegularizados, no que tange ao alvarâ de
funcionamento? Se sim, fotnecet cópia dos espelhos do alvará relativo aos exercícios de
201.6 e 201,7.

2. H por parte do Poder Executivo uma fiscaltzaçã,o

es tabelecimento s ? C aso nega tivo, j ustificar.
abtangente

' ',,. 
' :ai' r' " j ,' '''_ t

:- {. -.- i.qt eI À»
\C J

mals NCSSCS

É o qoe Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 6 de julho de 201,7.
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Policial Madril
Vereadot /PMB

Justificativa:

Ttata-se de meio fiscalizador exercido pela Càman de Vereadores de
Cascavel, tendo em vista uma transparêncta junto ao setoÍ de alvarás rcgrtlarnados e irregulares
junto ao Município.

Os questionamentos são necessários para entender e transparecer os
estabelecimentos que estão com o alvarâ rcgttlarrzado, e aqueles que não estão, paÍa que a
ftscahzação possa ser exetcida dc forma mais e[1,caz, tendo em vista os estabelecimentos que
funcionam em desacordo com a lci sem a devida documentação autorizada para funcionamento
adequado.
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